
Direito Positivo* Quadro didático elaborado por Paulo Nakano (13/10/16)

PÚBLICO PRIVADO DIFUSO**

(organização do Estado, afeta todas as pessoas) (relações entre particulares) (titulares não podem ser especificados)

Constitucional

(regras e princípios que regem todo o ordenamento 

jurídico)

Civil Trabalho

Administrativo (relação empregador/empregado)

(serviços públicos, relação Estado/indivíduo)
Previdenciário

Financeiro e Tributário (seguridade social, aposentadoria)

(finanças do Estado, arrecadação de tributos)

Consumidor

Processual Comercial/Empresarial/Societário (relação consumidor/fornecedor)

(relações entre particulares: contratos, 

família, sucessão, capacidade, 

responsabilidade civil, bens móveis e 

imóveis, etc)

Processual Comercial/Empresarial/Societário (relação consumidor/fornecedor)

(instrumentaliza a prática dos outros direitos)

Econômico

Penal

(prevenção e repressão de atos contrários à vida em 

sociedade)

Eleitoral Ambiental

(organização e exercício do direito de voto) (proteção do meio ambiente)

Militar Internacional Privado

(exclusivo de militares; subdivisões: Penal Militar, 

Processual Militar, etc)

(relações privadas no âmbito internacional)

Internacional Público

(desenvolvimento econômico do país: 

monopólios, concorrência desleal, abuso do 

poder econômico)

**Ramo moderno, contendo áreas do direito cuja classificação na antiga dicotomia Público/Privado era 

problemática.
(relações entre países, ornanizações internacionais e 

indivíduos; mar, espaços aéreo e sideral, Ártico e 

Antártida)

(atividade negocial do empresário; 

sociedades empresariais, títulos de 

crédito, propriedade intelectual)

*Em oposição ao Direito Natural, que seria imutável, universal e existente desde a origem do homem.

Obs.: 1) não há hierarquia entre as áreas do direito, mas entre normas: Constituição Federal>Emenda à 

Constituição>Lei Complementar>Lei>Decreto>outras (portarias, instruções normativas, etc). 2) Não incluímos Constituição>Lei Complementar>Lei>Decreto>outras (portarias, instruções normativas, etc). 2) Não incluímos 

aqui tratado internacional, lei delegada, medida provisória, decreto legislativo, resolução. 3) Via de regra, não 

há hierarquia entre leis municipal, estadual e federal, mas esta será superior quando for lei nacional. 


